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/RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES-PA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Razão social:__________________________________________________________________________ 
 
Nome Fantasia: ________________________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº:____________________________   E-MAIL: _________________________________________ 
 
CIDADE: _______________________________ ESTADO:_____________________________________ 
 
TELEFONE: _____________________________ FAX: ________________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO:______________________________________________________________ 
 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, nos sites:  
http://www.tcm.pa.gov.br/ que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE CILINDRO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL,  ITENS FRACASSADOS DO PROCESSO PP 023/2018, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
Local: ____________, ____ de _____________ de ____ 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA 

 

Senhor(a) Licitante,   

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Breves e as empresas licitantes, solicito 
aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital, remetendo-o à Pregoeira por meio 
do e-mail: cplbreves2013@hotmail.com. O encaminhamento deste recibo, antes da abertura da 
sessão, garante a empresa à comunicação futura, em caso de alteração de datas ou no conteúdo do 
Edital.  
Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como 
informações adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todos os licitantes que nos 
remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa exime a Pregoeira de qualquer 
responsabilidade acima mencionadas.  
 

  Breves (PA), ___ de __________________ de 2018.  

 

 

 GISELE SILVA VALENTE 
Pregoeira 

http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:cplbreves2013@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES-PA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Breves, por 
meio da Pregoeira do Município de Breves/PA, nomeada pela Portaria nº 0087/2018, sediada na 
Praça 03 de Outubro, nº 01, Centro, Breves/PA,  realizará licitação PREGÃO DE PRESENCIAL, que 
objetiva a AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL,  ITENS 
FRACASSADOS DO PROCESSO PP 023/2018, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para fornecimento por um período de 12 (doze) meses, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, pelo SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 
8 de agosto de 2000, Lei Estadual nº 6.474, de 6 de agosto de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006,  Lei Municipal n° 01, de 09 de dezembro de 2010,  aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 19 de julho de 2018. 
Horário: 09:00 horas 
Local: Praça 03 de Outubro, N° 01, Bairro Centro. 
 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE 

RECARGAS DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL,  ITENS FRACASSADOS DO 
PROCESSO PP 023/2018, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme condições, quantidades estimadas e características descritas e 
especificadas no termo de referência deste instrumento convocatório, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital independente de transição. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO SECRETARIA GERENCIADORA E SECRETARIAS PARTICIPANTES 

2.1   A Secretaria gerenciadora será a Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. O Credenciamento, constitui-se em cadastro de identificação, com a finalidade de agilizar o 
procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados no certame. 

4.2. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento, junto a pregoeira, por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 

4.3. No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto e 
o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

4.4.  Deverão apresentar, também, declaração de que ostentam a condição de MEI, ME e EPP, 
que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da Lei nº 123/2006 
(Anexo VIII). 

4.5 Os documentos mencionados nos itens 3.2, 3.3, 3.4 deverão ser entregues a pregoeira fora 
do envelope de “Documentação/Habilitação”. 

4.6 O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os 
atos neste Pregão (artigo 4º, inciso VI, da Lei n.º 10.520/2002). 

4.7 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento particular de procuração com firma 
reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos 
inerentes ao certame, em nome do proponente e acompanhada de documento comprobatório da 
capacidade do outorgante para constituir mandatários. 

4.8 Em sendo instrumento público de procuração, fica dispensada a verificação dos documentos 
que comprovem os poderes do outorgante. 

4.9 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar declaração de ciência nos termos do modelo do Anexo 
VII que por intermédio de seu representante legal DECLARA que a empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecido os quais atendem plenamente ao edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 As empresas que desejarem participar do Pregão deverão entregar a Pregoeira, em envelopes 
separados e fechados, não transparentes, a "PROPOSTA" e a “DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO”, contendo na parte externa a data, número do envelope, órgão licitador, nº do 
pregão, nome da empresa e CNPJ. 
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5.2 Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto 
desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital. 

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item abaixo: 

5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

5.3.2 que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.3 que estejam reunidas em consórcio; (Considerando que o objeto do certame não é 
complexo a justificar a reunião em consórcio para sua execução) 

5.4 Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 
previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5 Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

5.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.6 Deverá apresentar, ainda, as seguintes declarações, relativas à: 

5.6.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital (Anexo X); 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

EDITAL DO PREGÃO Nº ___/2018 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 

 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

EDITAL DO PREGÃO Nº ___/2018 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
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5.6.2 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo VI);  

5.6.3 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; Anexo V (esta declaração deve ser 
apresentada dentro do envelope de habilitação, e sua ausência implica na inabilitação 
da licitante.) 

5.6.4 que a proposta foi elaborada de forma independente (Anexo IX). 

6. DA PROPOSTA 

6.1 A proposta deverá ser digitada por computador, no idioma português do Brasil, e apresentada 
sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar numeradas e 
rubricadas e a última assinada pelo representante legal da licitante, devendo constar: 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito 
Federal; 

b) conter preço unitário e total de cada item cotado, em moeda nacional, com até duas casas 
decimais após a vírgula, sendo que no valor total serão consideradas também duas casas 
decimais, deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, incluindo a mão-de-obra necessária, bem como, as despesas com manutenção; 

c) conter a indicação de uma única marca e referência para cada item, sem prejuízo da 
indicação de todas as características do produto cotado, com especificações claras e 
detalhadas, inclusive tipo, referência, observadas as especificações constantes no Termo de 
Referência, anexa deste Edital; 

d) o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua entrega;  

e) descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso;  

f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

g) indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será depositado o 
pagamento das obrigações compactuadas. 

6.2 Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no 
presente Edital, obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às 
condições do Termo de referência. 

6.3 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais. 
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7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

7.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada, com acompanhamento por todos 
os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 

7.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.8 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

7.9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 A Pregoeira poderá convocar o licitante para apresentar documento, estabelecendo em ata 
prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de planilhas de formação 
de preços, catálogos, folhetos ou propostas, podendo ser caminhados por meio eletrônico 
(email), ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.4.1.1 O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pela Pregoeira. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

8.7 A negociação será realizada em sessão, acompanhada pelos demais licitantes. Após a sessão 
a Pregoeira poderá encaminhar, por email, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. 

9.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.3 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 
Regularidade Fiscal e trabalhista: 

9.4 Habilitação jurídica:  

9.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3    No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.4.4   No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.4.5     No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado 
pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI.  

9.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.4.8   Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.5 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social. 

9.5.3  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.4  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.5.6  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.5.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.6 Qualificações econômico-financeira:  

9.6.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.6.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

a) Comprovação de regularidade profissional contabilista que assinou o Balanço 
Patrimonial. A comprovação de regularidade profissional retro mencionada deverá ser 
expedida pelo respectivo Conselho Regional de Contabilidade, em validade até a data 
do referido certame. 

b) Deverá comprovar que o Balanço Patrimonial está arquivado na Junta Comercial 
da Sede ou Domicílio da Licitante. 

9.6.3   no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.6.4  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), que será feita através de demonstração, com base no 
balanço e através de memória de cálculo assoada por profissional devidamente habilitado em 
contabilidade, desde que atenda aos seguintes indicativos financeiros resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
          ILG = ----------------------------------------------------------------------------------------- = OU ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

 

9.6.5 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) serão inabilitadas. 

9.7 Qualificação Técnica 

9.7.1  Alvará sanitário (municipal e estadual ou distrital) da empresa licitante. Respeitada 
individualidade de cada cidade ou estado sede da licitante; 

9.8  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.9 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados no envelope indicado. Onde os documentos deverão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com os originais. 

9.9.1    Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9.2    Pregoeira consultará, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, os sítios oficiais emissores de certidões. 

9.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1   A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.12 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.15 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16 Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á Ata. 

10.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
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hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.2.1 A convocação se dará por meio de e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

10.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no cadastro, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira e deverá: 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.   DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do 
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação 
é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 
1°, da Lei n° 8.666/93. 

15.2 Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta para 
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 
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15.2.1 A adjudicatária terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

15.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16. DO PREÇO 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

19.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 
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19.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

19.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

19.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

19.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

19.11 Somente por motivo de economicidade, ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

19.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX)     I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365  

20.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.1.1  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

20.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

21.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 apresentar documentação falsa; 

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5 não mantiver a proposta; 

21.1.6 cometer fraude fiscal; 

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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21.3.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

21.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento, 

pelo prazo de até cinco anos; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

21.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

21.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas. 

21.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplbreves2013@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça 03 
Outubro, nº1, Centro, CEP: 68.800-000, Seção sala da CPL. 

22.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   
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23.2 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.tcm.pa.gov.br/, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço cplbreves2013@hotmail.com, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.10.1  ANEXO I – TABELA GERAL DE ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
ANEXO IX 

23.10.2  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

23.10.3  ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

23.10.4    ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

23.10.5  ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA 

23.10.6  ANEXO VI – MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

23.10.7  ANEXO VII – MODELO DE DECLARÇÃO DE CIÊNCIA 

23.10.8  ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

http://www.tcm.pa.gov.br/
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23.10.9  ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENTE DE 

PROOSTA  

23.10.10  ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE DOS TERMOS DO 

EDITAL 

23.10.11  ANEXO XI – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Breves, 06 de julho de 2018. 

 

 

 

 

GISELE SILVA VALENTE 
PREGOEIRA 
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   ANEXO I 

 
TABELA GERAL DE ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA DO ANEXO XI – AS PROPOSTAS 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PRESENTE PLANILHA ABAIXO 

 
 

TABELA I - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR MÉDIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1 
RECARGA DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 1M³ 
UNID 225 R$ 117,00 R$ 26.325,00 

2 
RECARGA DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 3M³ 
UNID 225 R$ 132,33 R$ 29.774,25 

3 
RECARGA DE OXIGENIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 7M³ 
UNID 780 R$ 226,00 R$ 176.280,00 

4 

RECARGA DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 

10M³ 

UNID 860 R$ 319,83 R$ 275.053,80 

TOTAL R$ 507.433,05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES-PA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018  
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ANEXO II  

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 

 

Processo Licitatório: 026/2018  
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número da Licitação: 040/2018   
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL,  ITENS 
FRACASSADOS DO PROCESSO PP 023/2018, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, descrito e especificado no anexo I deste instrumento 
convocatório.  

 

TABELA I - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO MARCA UNID QUANT. VALOR MÉDIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1 
RECARGA DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 1M³ 

 
UNID 225   

2 
RECARGA DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 3M³ 

 
UNID 225   

3 
RECARGA DE OXIGENIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 7M³ 

 
UNID 780   

4 
RECARGA DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL – CILINDRO DE 10M³ 

 
UNID 860   

 TOTA 
 

 

 

Empresa: ____________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________ 
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CNPJ: ________________________      IE: __________________________________ 

Banco: ______________________________________________________________ 

Agência: ______________________ Conta Corrente: ________________________ 

Assinatura: __________________________________________________________ 

RG nº ___________________________ e CPF nº ____________________________ 

Nacionalidade: _________________________ Estado Civil: ___________________ 

Função que exerce na empresa: _________________________________________ 

Local e data: ________________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na 
«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial em SRP n° «NO_LICITACAO»,   RESOLVE registrar 
os preços para a AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL,  ITENS 
FRACASSADOS DO PROCESSO PP 023/2018, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente  ata tem por objeto «OBJETO_LICITADO» conforme Termo de Referência anexo ao edital 
do Pregão Presencial n° 0XX/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
vencedoras, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
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cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Não poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços outro órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O prazo de entrega dos PRODUTOS é de três dias, contados a partir do recebimento do empenho e 
de acordo com a necessidade. Entregas posteriores será conforme solicitação mensal emitida.  

Deverá ser efetuada a entrega no ALMOXARIFADO Central do Hospital Municipal de Breves no 
horário das 08:00 às 14:00 horas, nos dias úteis. 

End. Avenida Wilson Frazão, 1272; Bairro Centro. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 11 do Edital em conformidade com a Lei  10.520 e  Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual será efetuado MENSALMENTE, contados da data de 
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de 
liquidação de pagamento, e do recebimento definitivo dos produtos, após a aceitação e atesto nas 
Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida análise antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, 
para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DO CERTAME. 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
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O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade competente, 
até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento; 

 

Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-se-á a 
multa nos seguintes termos: 

 

1 - Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total do Contrato ou da Nota 
de Empenho, conforme o caso e correção diária conforme abaixo: 

 

a) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

 

b) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Contrato, sem prejuízo da 
sanção prevista no item anterior, conforme o caso. Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será o 
Contrato rescindido ou a Nota de Empenho cancelada, conforme o caso; 

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato/Nota de Empenho a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem 
prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

 

1 - Advertência; 

 

2 - Multa de 30% sobre o valor total do Contrato/Nota de Empenho; 

 

3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
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item 3, onde caberá no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação do ato, pedido de 
reconsideração; 

 

4 - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Breves e cobrado judicialmente; 

 

5 - à licitante vencedora que se recusar, injustificadamente a assinar a ata de Registro de Preços ou 
Contrato, receber a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, 
será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo 
a Administração convidar a aceitar o Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

 

Parágrafo Ùnico: O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Breves, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previsto neste edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos, com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo servidor 
responsável nos termos do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa da Administração quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 

 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 

 

 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O(A) _______________________________, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
____________________, Nº ________, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº _________________, 
representado pelo(a) Sr.(a) ANTÔNIO AUGUSTO BRASIL DA SILVA e, de outro lado a firma 
____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 
________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL,  ITENS FRACASSADOS DO PROCESSO PP 023/2018, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas 
vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de, com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 
de Almoxarifado; 
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 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vale-refeição; 

  f) vales-transportes; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
nº ______. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente para fornecedor no prazo de 
10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
____________________________. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)   

      365 

I = (6/100) 

      365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o Contrato poderá ser alterado conforme 
disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas as alterações que se 
fizerem necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 1.1 - advertência; 
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 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação 
ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7- não celebrar o contrato; 
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 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9- apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
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 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). ANTÔNIO AUGUSTO BRASIL DA SILVA, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de BREVES, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 BREVES - PA, em ___ de ______________ de ____. 

 

 

 

_______________________  ______________________ 

                                              CONTRATANTE                                                     CONTRATADA(O) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________  

 

                                                                                                                                                                                          

2.___________________________ 
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ANEXO V 

 

(DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

__________________, inscrito no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade no________________ e do 
CPF no ______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

_____________________________ 

(Data) 

 

 

___________________________________ 

(Representante) 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VI 

 

(FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA – JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada 
__________________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em processo de Falência ou 
Concordata, e que até a presente data não existem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Local e data) 

 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO VII 

 

(FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA – JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 

 

MODELO DE CLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

Ref.: PREGÃO N.º 026/2018   

 

 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ n° 
_________________________, sediada em 
_____________________________________________________ por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)_______________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º .................................. e do CPF no ....................................., DECLARA, que 
a empresa atende a todos os requisitos de habilitação,  bem como apresenta sua proposta com 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao edital. 

 

 

 

_________, _____de_________________________ de 2018 

 

 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO 

 

Praça 03 de Outubro, nº 01 - Centro, Breves – Marajó - Pa. 

 
 

ANEXO VIII 

 

 

(FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA – JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Pregão Presencial nº 
026/2018.  A _______ (RAZÃO SOCIAL) _________, inscrita no CNPJ/MF (Nº)_____, por intermédio 
do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da Lei, ser microempresa 
/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

 

 

 

Breves, ________de ___________________ de 2018 

 

 

 

__________________________________________________________ 

 

(Nome/cargo/assinatura) 

 

OBS: DEVERÁ SER ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU 
PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA PODERES OUTORGADOS PARA TANTO, 
APRESENTADA NO CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IX 
 
 

(FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA – JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2018 
 
 

 
_________________________ (representante do licitante), portador da 

Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), 
para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo □ Licitante / □ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 
 
 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 

 



 

 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO 

 

Praça 03 de Outubro, nº 01 - Centro, Breves – Marajó - Pa. 

 
 

ANEXO X 

 

(FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA – JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE DOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

 DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL  

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

Eu, .................................................................................................., inscrito(a) no CNPJ n.º 
..........................................................., declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como que cumpro plenamente com os requisitos de habilitação definidos 
no Pregão Presencial 0026/2018.  

 

 

Local e data: ______________________________________________  

 

 

Representante legal: ______________________________________________ 
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ANEXO XI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - 2018 

 

1 – OBJETO 

1.1 - O presente objeto consiste na contratação de empresa especializada através do SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, de fornecimento de oxigênio medicinal acondicionado em cilindros 

de 1M³, 7M³ e 10M³ para o abastecimento do Hospital Municipal de Breves e demais setores da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A contratação se faz necessária para suprir a demanda da Prefeitura Municipal de Breves, 

através da Secretaria Municipal de Saúde com relação aos objetos licitados, tendo em vista 

serem indispensáveis ao desenvolvimento das atividades realizadas neste município, no que 

concerne ao atendimento aos pacientes em tratamento na rede pública municipal de saúde.  

2.2 - A escolha da modalidade Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório 

justifica-se pela maior rapidez em sua execução, preços mais vantajosos para a Administração, 

pela possibilidade que os licitantes têm de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

 

3 – BASE LEGAL 
 

3.1 - A aquisição do material, objeto deste Termo de Referência tem amparo legal às disposições 

da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21.06.1993. 

3.2 - Portaria GM n° 1172 de 15/06/2004 – Regulamenta a NOB SUS 01/96 no que se refere às 

competências da União, Estados e Municípios, e Distrito Federal, na área de Vigilância em 

Saúde, define a sistemática de financiamento e dá outras providencias. 

3.3 - Portaria GM/MS n° 2607 de 10/12/2004 – Aprova o Plano Nacional de Saúde / PNS – UM 

PACTO PELA SAUDE NO BRASIL. 

3.4 - Portaria n° 204 / GM de 29/01/2007 – Regulamenta o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, 

com o respectivo monitoramento e controle. 

3.5 - Portaria GM/MS n° 2982 de 26/11/2009, que aprova as normas de execução e de 

financiamento da assistência farmacêutica na atenção básica em saúde e define o elenco de 

referência de medicamentos e insumos complementares para a assistência farmacêutica na 

atenção básica em saúde. 

3.6 – RESOLUÇÃO - RDC Nº 69, DE 1º DE OUTUBRO DE 2008: Estabelece os requisitos 

mínimos a serem observados na produção industrial de gases medicinais, que deve cumprir com 

as exigências básicas das Boas Práticas de Fabricação de gases medicinais. 
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3.7 - PORTARIA Nº 2.488, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011 Que aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da atenção 

básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF). 

3.8 - Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012. Determinou o que, efetivamente deve ser 

considerado e o que não deve ser considerado gasto em ações e serviços públicos de saúde. 

 

4 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

TABELA I - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - TOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 

MÉDIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 1M³ 

UNID 225 R$ 117,00  R$ 26.325,00 

2 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 3M³ 

UNID 225 R$ 132,33 R$ 29.774,25 

3 
RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 7M³ 

UNID 780 R$ 226,00 R$ 176.280,00 

4 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 
10M³ 

UNID 860 R$ 319,83 R$ 275.053,80 

TOTAL R$ 507.433,05 

 

 

TABELA II - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - P.A 2.072 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 

MÉDIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 1M³ 

UNID 150 R$ 117,00 R$ 17.550,00 

2 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 3M³ 

UNID 150 R$ 132,33 R$ 19.849,50 

3 
RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 7M³ 

UNID 540 R$ 226,00 R$ 122.040,00 

4 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 
10M³ 

UNID 580 R$ 319,83 R$ 185.501,40 

TOTAL R$ 344.940,90 
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TABELA III - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - P.A 2.071 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 

MÉDIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 1M³ 

UNID 75 R$ 117,00 8.775,00 

2 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 3M³ 

UNID 75 R$ 132,33 9.924,75 

3 
RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 7M³ 

UNID 240 R$ 226,00 54.240,00 

4 
RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL – CILINDRO DE 
10M³ 

UNID 280 R$ 319,83 89.552,40 

TOTAL R$ 162.492,15 

 

Obs: Segue em anexo a planilha de cotação de preços dos itens especificados acima. 

 

5 – ESTIMATIVA DO VALOR 
 

5.1 - O valor estimado das despesas do presente termo, para um período de vigência de 12 

(doze) meses, é da ordem de R$ (R$ 507.433,05). 

 

6 – PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

6.1 - O fornecimento deverá atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

durante o exercício de 2018. 

 

7 – CONDIÇÕES DE ACEITE DO PRODUTO 
 

7.1 - Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de 

menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, relativa à 

qualificação técnica para fornecimento de Medicamentos: 

7.1.1 - Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante  

7.2 - O licitante deverá apresentar uma declaração de que o gás fornecido será recolhido e 

substituído, sem ônus para esta administração, caso não esteja de acordo com os padrões de 

qualidade exigidos. 

7.3 - Para que o licitante seja considerado legalmente distribuidor será exigida a apresentação 

da declaração do seu credenciamento como distribuidor junto à empresa detentora do registro 

do produto por todo o período de vigência da Ata. 
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7.4 - O transporte do produto deverá assegurar a qualidade, evitando exposição às intempéries 

como variação à temperatura e luz solar. 

7.5 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

8 – LOCAL DAS ENTREGAS 
 

8.1 - Deverá ser efetuada no ALMOXARIFADO Central do Hospital Municipal de Breves no 

horário das 08:00 às 14:00 horas, nos dias úteis, no seguinte endereço: Avenida Wilson Frazão, 

1272; Bairro Centro. 

 

9 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

9.1 - O prazo de entrega da primeira remessa do produto será de 05 (cinco) dias após o 

recebimento do empenho. 

9.1.1 - As demais remessas serão solicitadas de acordo com a necessidade desta 

Secretaria. 

9.2 - Uma vez solicitado o produto pela unidade requisitante e este apresentar problemas 

técnicos e/ou defeitos que impossibilitem ou dificultem seu uso, o referido insumo deverá ser 

reposto pelo fornecedor no setor responsável da Secretaria de Saúde, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da data de notificação, que poderá ocorrer a qualquer tempo; 

9.3 - O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 

do produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA; 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.1 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

10.1.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio 

de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1 - Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

11.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

11.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

12.1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente via depósito bancário creditado em nome 

da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada e ocorrerá até o 

vigésimo dia útil do mês subsequente a comprovação da prestação dos serviços; 

12.2 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora 

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o item anterior começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nova nota fiscal, com as devidas correções. 

 

13 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
 

13.1 - Os recursos financeiros para aquisição do objeto da presente licitação são oriundos de 

recursos de repasses: 

DEMONSTRATIVO ORÇAMENTÁRIO 

Tabela 
Unidade 

Orçamentária 
Projeto Atividade 

Elemento de 
Despesa 

Fonte Orçamento 

I 

3001 

10 302 0026 2.072 3.3.90.39.00 12900 R$ 342.640,00 

II 10 301 0210 2.071 3.3.90.39.00 12900 R$ 162.492,15 

TOTAL R$ 505.132,15 
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13.1.1 - Esclarecemos que os dados a que se refere o item 13.1 é na verdade a título de 

informação, pois na licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, as quais deverão ser apontadas pelo setor de contabilidade, conforme 

dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 

 

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 - Quaisquer esclarecimentos que por ventura se fizer necessário ao perfeito entendimento 

deste termo serão prestados pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor Amaury Cunha dos 

Santos ou pela Diretora de Administração e Finanças, Sra. Monique Araújo Serra. 

 

Breves – PA, 04 de Julho de 2018. 

 

 

___________________________ 

Jeruza Lopes Balieiro 
Portaria N° 011/2018 

Coordenadora da Comissão do Termo de Referência 
 

  

De Acordo. 

 

 

Aprovo e encaminho o Termo de Referência - 2018 a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Breves para as providências cabíveis.  

 

 

____________________________________________ 

Amaury de Jesus Soares da Cunha 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria N°:004/2018 
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